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INDICAÇÃO N2 036/2023 

ltaúna do Sul, 01 de dezembro de 2023. 

O vereador Luciano dos Santos, com assentos nessa Casa de Leis, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno da Câmara Municipal 
de ltaúna do Sul, indica ao Senhor Prefeito Gilson José de Gois, para disponibilizar ou contratar 
um monitor ou vigia temporário no parquinho que foi instalado na praça da bandeira. 

JUSTIFICATIVA. 

O parquinho recém instalado na Praça da Bandeira tem sido motivo de várias reclamações, 
onde pais alegam que o mesmo está sendo utilizado de forma irregular, seria necessário um 
responsável exclusivo no local para monitorar e manter a ordem ao menos no período 
noturno, mesmo que seja apenas nesses primeiros meses. A finalidade é evitar que aconteça 
algum tipo de acidente com as crianças menores ou que destruam o Parquinho por algumas 
crianças maiores estarem usando de forma inadequada. 

Sala das Sessões, 01 de dezembro de 2023. 

Atenciosamente, 

L~antos 
Vereador 


